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JUSTIFICATIVA 
 
 
A propositura tem por objetivo estabelecer normas aos circos itinerantes quando 
armados na região de São Paulo, e que tenham em seus espetáculos apresentações de 
animais considerados ferozes. 
 
É público e notório que graves acidentes, até fatais tem ocorrido em circos com a 
apresentação de animais ferozes. Muitos deles acontecem durante as apresentações no 
picadeiro. Outros se dão quando o público, principalmente as crianças, transita pelos 
bastidores juntos às jaulas. 
 
Tanto num como no outro caso, é necessário que providências sejam adotadas a fim de 
se dar segurança ao público. Durante as apresentações, é necessário que se dê uma 
proteção aos espectadores, isolando-os completamente dos animais, através de uma rede 
protetora. Mais ainda, funcionários do circo deverão estar de posse de armas equipadas 
com projéteis tranqüilizantes para, em caso de necessidade, sejam disparados nos 
animais. 
 
Quanto aos bastidores, deve-se impedir terminantemente o acesso do público. Esta 
providência por certo evitará qualquer tipo de acidente. 
 
Obviamente, não queremos restringir as apresentações circenses. Muito pelo contrário: 
visamos apenas e tão somente dar segurança ao público. 
 
Depreende-se, por tudo o que foi vivenciado, a grande importância do tema aludido, 
visando a segurança e a integridade física do munícipe. 


